
Instalação de aparelho de televisão nas dependências do Procon, localizado na Rua Barão
de Jundiaí, n.º 153 (Centro) - CEP 13.201-010.

Considerando  o  grande  número  de  munícipes  que  procuram

diariamente, atendimento no local supracitado;

Considerando  a  importância  da  divulgação  de  informações,

orientações, campanhas, projetos, sejam da Prefeitura, da Câmara Municipal ou de outro

órgão de interesse público;

Considerando  que  enquanto  aguardam  o  atendimento,  as  pessoas

poderiam ter acesso a essas notícias,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  instalação  de  aparelho  de  televisão  nas

dependências  do  Procon,  localizado  na  Rua Barão  de  Jundiaí,  n.º  153  (Centro)  -  CEP

13.201-010.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2024.

DOUGLAS MEDEIROS

cris


		2024-02-23T19:51:18+0000




